
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR  CONSELHEIRO RELATOR 
DO E.  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
Proc. TC- 4627/989/19   
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA,  por seu 
Prefeito Municipal – Sr. Hugo Cesár Lourenço, brasileiro, casado, portador do 
CPF n.o 086.952.966-87 e RG n.o 4.113.457, residente e domiciliado na cidade de 
Rifaina à Rua General Osório 236, nos autos das contas anuais referentes ao 
exercício de 2019, tendo sido intimado a apresentar defesa e justificativas,  por sua 
advogada e procuradora infra-assinado (instrumento de representação em anexo), 
vem mui respeitosamente a presença de V.Exa., requerer habilitação e vistas 
dos autos.       

 
 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 
 
Rifaina,  10  de setembro de 2020  
 
 
Alessandra Carlos   
OAB/SP 175.922      
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